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publicado.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.994, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.106, de 21 de fevereiro de 2020, fica aberto crédito 
adicional especial na importância de R$ 21.254,86 (vinte 
e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e seis centavos) destinados a manutenção da atenção 
básica de saúde, na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 384: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	                R$ 21.254,86

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.012)

TOTAL GERAL ........................................................   R$ 21.254,86

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 156: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica		                    R$ 21.254,86

TOTAL GERAL ..................................................................   R$ 21.254,86

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) 

com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.995, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre suplementação de 
crédito adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.107, 
de 21 de fevereiro de 2020, suplementa-se, na importância 
de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais), 
crédito adicional especial criado pelo Decreto nº 1.982 
de 10/02/2020, autorizado pela Lei Municipal nº 1.098 
de 07/02/2020, na classificação orçamentária abaixo 
discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.10. Secretaria Municipal de Educação

02.10.03 Fundo Municipal de Ensino

12.361.0150.1044.0000 Reforma e/ou Ampliação da Escola Municipal 
Othaydes Luiz Arantes

Ficha 375: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações	                R$ 21.400,00

TOTAL GERAL ................................................................   R$ 21.400,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 25: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                 R$ 21.400,00
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TOTAL GERAL ..............................................................   R$ 21.400,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0150 (Ensino Regular 
de Sete a Quatorze Anos), o Projeto 1044 (Reforma e/ou 
Ampliação da Escola Municipal Othaydes Luiz Arantes) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 1.053/2019 (LDO/2020) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume do Paço 
deste Município e mandado publicar no “DOM” Diário 
Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.996, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
Dispõe sobre fixação de valor 
mínimo para cálculo e lançamento do 
ITBI (Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis), de imóveis rurais no 
Município de Indiaporã e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc....-

Considerando alínea b), §1º, Art. 7º, Lei Municipal nº 
399, de 6 de março de 1989, que ‘Institui o imposto sobre 
a transmissão “INTER-VIVOS” e da outras providências;

D E C R E T A : –

Art. 1º Para fins de cálculo e lançamento do ITBI 
(Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) de imóveis 
rurais, fica adotado no município de Indiaporã o valor 
mínimo de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) por hectare.

Art. 2° O valor mínimo para cálculo e lançamento do 
ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) de 
imóveis rurais, será atualizado anualmente com base na 
variação do índice Nacional de preços ao Consumidor 

(INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que venha substitui-
lo, no período compreendido entre 1º à 31 janeiro, para 
vigorar no corrente exercício de atualização.

Art. 3° A atualização será realizada através de Decreto.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.997, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
Prorroga a vigência conferido junto a 
Permissão Administrativa Gratuita de 
uso e utilização do Centro de Triagem 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc...,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.796, de 31 
de janeiro de 2019 que Concede Permissão Administrativa 
Gratuita de uso e utilização do Centro de Triagem e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.880, de 28 
de agosto de 2019 que Prorroga o prazo conferido junto a 
Permissão Administrativa Gratuita de uso e utilização do 
Centro de Triagem e dá outras providências;

CONSIDERANDO à grande burocracia encontrada 
pela Comissão para regulamentação da Associação de 
Catadores de Indiaporã;

CONSIDERANDO que os prazos concedidos para a 
Comissão não foram suficientes para a regulamentação 
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da Associação.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica concedida a prorrogação da referida 
Permissão de Uso do Centro de Triagem para o 
recebimento de material proveniente da coleta seletiva 
(resíduos sólidos recicláveis) e administração do local para 
a Associação de Catadores de Indiaporã representada 
pela sua Comissão, fica prorrogada a vigência até a data 
de 31/12/2020, iniciando a contagem em 27/1/2020, para 
a devida formalização nos Órgãos Competentes, sob 
pena de revogação da Permissão, salvo necessidade de 
nova prorrogação;

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27/1/2020, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 26 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.358, DE 28 DE JANEIRO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 028/2020, firmado em 
28 de janeiro de 2020, junto a empresa NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  – CNPJ: 
08.528.442/0001-17, que tem como objeto a Aquisição 
em até a quantidade de 3.000 cestas básicas de alimentos 

e produtos de higiene e limpeza para distribuição junto 
aos Funcionários /Servidores Municipais no exercício de 
2020, com vencimento previsto para 31/12/2020, oriundo 
do Pregão Presencial nº 027/2019.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º MANOEL FELICIANO 
RODRIGUES NETO, portador do RG de nº 13.418.360 
SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
018.978.688-47 – Matricula nº 941 – Secretário Mun. 
Administração E Planejamento como GESTOR/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 28 de 
janeiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.364, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o contrato nº 033/2020, firmado 
junto a PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ COMÉRCIO 
COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 56.916.737/0001-03,  
e o contrato nº 034/2020 firmado junto a AUTO POSTO 
KAJUBI DE INDIAPORÃ LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-
61, ambos firmados no dia 3/2/2020 e que tem como 
objeto a Aquisição de combustíveis (Diesel S-10, Diesel 
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S-500, Etanol e Gasolina) para veículos e maquinários de 
diversos setores desta Municipalidade, com vencimento 
previsto para 2/2/2021, oriundos do Pregão Presencial nº 
001/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ANTONIO TADEU DE 
SIQUEIRA, portador do RG de nº 19.240.705-3 SSP/SP 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 098.324.268-
20 – matrícula 1910 – DIRETOR DE DPTO DE SAÚDE 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.365, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 035 e 036/2020 
, firmados em 3 de fevereiro de 2020, junto a 
empresa DEVANIR DE FIGUEIREDO – EPP – CNPJ: 
47.843.891/0001-01, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo para prestação de 
serviços de conserto mecânico do veículo “MICRO-
ÔNIBUS – VOLARE – V6 – Placa CMW-8688”, com o 

fornecimento de ferramentas/equipamentos e mão de 
obra necessária e aquisição de peças para realização 
dos serviços de conserto, para atender o Transporte 
da Escolar do Município, com vencimento previsto para 
2/4/2020, oriundo da Dispensa de Licitação nº 002/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.366, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 037 e 038/2020, 
firmados em 3 de fevereiro de 2020, junto a empresa 
OFICINA MECÂNICA TAP LTDA. EPP – CNPJ: 
55.155.121/0001-02, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada no ramo para prestação 
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de serviços de conserto mecânico do veículo MICRO-
ÔNIBUS – MERCEDES-BENZ - LO 812 - Placa - DJM-
1497, com o fornecimento de ferramentas/equipamentos 
e mão de obra necessária e aquisição de peças para 
realização dos serviços de conserto, para atender o 
Transporte da Escolar do Município, com vencimento 
previsto para 2/4/2020, oriundo da Dispensa de Licitação 
nº 003/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio 
de 2016, no “DOM” DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
– www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO 
INTERIOR, de Fernandópolis-SP, no dia 7 de maio de 
2016, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA a comparecer no Paço do Município, sito à 
Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã 
– SP – até o dia 6 de março de 2020 – das 08h00min 
às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no setor de R.H. 
–  Recursos Humanos, a fim de ser admitida, para nos 
termos do artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei 
Municipal nº 006/2009, exercer a devida função, junto a 
respectiva Secretaria Municipal que for designado.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CLAS.      NOME				     INSCRIÇÃO	 DOCUMENTO

8º            CASSIA DEZANET ALVES DOS SANTOS	      20052	 420453763

O não comparecimento da candidata no prazo 
acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, 
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, 
a inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos 
mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar 
em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público.

Indiaporã-SP, 20 de fevereiro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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